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	FICHA DE INSCRIÇÃO DO FORMANDO



	1. Como Tomou Conhecimento deste Curso

	 FORMCHECKBOX 

	Internet
	 FORMCHECKBOX 

	Comunicação Social
	 FORMCHECKBOX 

	Carta Postal
	 FORMCHECKBOX 

	E-mail
	 FORMCHECKBOX 

	Folhetos
	 FORMCHECKBOX 

	Fax
	 FORMCHECKBOX 

	Outro: _______________

	

	2. Identificação do Curso

	Designação
	     
	Local de Realização
	     

	

	Duração
	      horas
	Nº Dias
	      dias
	Data de Inicio
	___ / ____ / _______
	Data de Fim
	___ / ____ / _______


	3. Identificação do Formando

	Nome 
	     
	Data Nasc.
	___ / ____ / _______
	Idade
	     


	Morada
	     

	Código Postal
	     
	Localidade
	     

	N.º BI/CC
	     
	Data Emissão
	___ / ____ / _______
	Arquivo
	     
	Nº Contribuinte
	     

	Naturalidade
	     
	Telemóvel
	     
	E-mail
	     

	

	3.1. Habilitações Académicas
	3.2. Dados Profissionais

	 FORMCHECKBOX 

	< 4 anos de escolaridade 
	Desempregado 
	 FORMCHECKBOX 
 Procura 1º emprego    FORMCHECKBOX 
 Menos de 1 ano     FORMCHECKBOX 
 Mais de 1 ano     FORMCHECKBOX 
 Outra

	 FORMCHECKBOX 

	1º Ciclo - ( 4º ano) 
	Empregado
	 FORMCHECKBOX 
 Trabalhador por Conta de Outrém         FORMCHECKBOX 
 Trabalhador por Conta Própria 

	 FORMCHECKBOX 

	2º Ciclo - ( 6º ano) 
	Actividade Profissional
	     

	 FORMCHECKBOX 

	3º Ciclo - ( 9º ano) 
	Empresa
	     

	 FORMCHECKBOX 

	Ensino Secundário - (12º ano)
	Morada
	     

	 FORMCHECKBOX 

	Bacharelato ou Licenciatura (*)
	Cód. Postal
	     
	Localidade
	     

	 FORMCHECKBOX 

	Mestrado ou Doutoramento (*)
	Telefone
	     
	Fax
	     

	(*) Indique o curso:
	e-mail
	     

	
	Pág. Web
	     

	
	Nº trabalhadores
	 FORMCHECKBOX 
 de 1 a 9         FORMCHECKBOX 
 de 10 a 49           FORMCHECKBOX 
 de 50 a 249       FORMCHECKBOX 
 250 ou mais


	4. Documentos anexos

	 FORMCHECKBOX 

	Curriculum Vitae

	 FORMCHECKBOX 

	Fotografia actual

	 FORMCHECKBOX 

	Fotocópia do Bilhete de Identidade

	 FORMCHECKBOX 

	Fotocópia do Cartão de Contribuinte

	 FORMCHECKBOX 

	Fotocópia Certificado de Habilitações


Confirmo a veracidade dos elementos constantes desta ficha.

Data: _____ / _____ / _______
O Formando: ______________________________________________________
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I - Apresentação do CARTÃO 35

O CARTÃO 35 foi criado pela Conclusão – Estudos e Formação, Lda, tendo como principais objectivos:

Permitir aos seus clientes obter vantagens pela preferência demonstrada pelos produtos/serviços da Conclusão – Estudos e Formação, Lda;
 Permitir aos seus clientes o acesso a regalias, benefícios e promoções, nos produtos/serviços da Conclusão – Estudos e Formação, Lda, e junto das entidades aderentes ao CARTÃO 35.
I.I Destinatários

O CARTÃO 35 destina-se a qualquer pessoa singular ou colectiva que seja ou que pretenda vir a ser cliente ou fornecedor de serviços da Conclusão – Estudos e Formação, Lda. 

Estão disponíveis três modalidades do CARTÃO 35, distribuídos de acordo com o perfil do candidato(a) à adesão -  cliente/fornecedor - individual ou empresa, apresentando as seguintes denominações:

CARTÃO 35 – FORMANDO        CARTÃO 35 – FORMADOR
CARTÃO 35 – EMPRESA

O CARTÃO 35 é válido em todos os serviços de atendimento da Conclusão, Lda e na rede de entidades aderentes.

I.II Entidades Aderentes

Consideram-se entidades aderentes ao CARTÃO 35, todas as entidades empresariais, comerciais e de prestação de serviços que entendam como mais valia associarem-se a esta iniciativa proporcionando vantagens aos aderentes do CARTÃO 35.

A composição da rede de entidades aderentes é definida pela Conclusão – Estudos e Formação, Lda após aprovação das candidaturas das entidades à rede de aderentes e posteriormente será publicitada no website da Conclusão ( www.conclusao.com ), na área do Cartão 35.

Cabe somente à entidade Conclusão – Estudos e Formação, Lda a responsabilidade de validar ou excluir entidades da rede, podendo esta em qualquer momento e sem aviso prévio, alterar a lista de entidades aderentes.

As regalias, benefícios, promoções, produtos e serviços atribuídos pelas entidades aderentes são da sua exclusiva responsabilidade.

As condições de funcionamento do CARTÃO 35 previstas no presente regulamento podem vir a ser alteradas em função da evolução ou desenvolvimentos introduzidos a nível do modelo de funcionamento do CARTÃO 35, salvaguardando os interesses legítimos dos seus aderentes.

As regalias, benefícios e promoções em vigor a cada momento, para além das definidas para os portadores do CARTÃO 35, apresentadas pela Conclusão – Estudos e Formação, Lda nos seus produtos/serviços, estarão especificados na Internet em www.conclusao.com e não serão acumuláveis com outras promoções ou descontos salvo indicações expressas em contrário.

II - Adesão ao CARTÃO 35

A adesão ao CARTÃO 35 pode ocorrer na sede e delegações da Conclusão – Estudos e Formação, Lda ou preenchendo o formulário de adesão em www.conclusao.com.

A adesão e a utilização do CARTÃO 35 implicam o conhecimento e a aceitação expressa das suas condições.

II.I Custos de adesão e manutenção: 

Consideram-se custos de adesão os custos inerentes à emissão do CARTÃO 35 e outros custos administrativos.

São custos de manutenção, todos os custos associados à continuidade do funcionamento do cartão bem como a consideração dos benefícios a ele associados. 

II.I.I CARTÃO 35 – FORMANDO

Custos de adesão:

Para clientes que frequentem pelo menos uma acção de formação será proposto a adesão gratuita ao CARTÃO 35 – FORMANDO.

Para novos clientes que solicitem o CARTÃO 35 – FORMANDO sem efectuar qualquer aquisição de acções de formação, o cartão terá um custo de trinta (30) euros pagos no momento em que a adesão é validada pela Conclusão – Estudos e Formação, Lda.

O CARTÃO 35 - FORMANDO não tem custos de manutenção.

II.I.II CARTÃO 35 – FORMADOR

Custos de adesão:

A adesão ao CARTÃO 35 – FORMADOR terá um custo de trinta (30) euros. Caso o cliente tenha aderido anteriormente ao CARTÃO 35 – FORMANDO e tenha procedido ao pagamento da adesão, apenas pagará o valor correspondente à sua manutenção/anuidade quinze (15) euros.

O CARTÃO 35 - FORMADOR tem um custo de manutenção anual de quinze (15) euros.

Quando não houver pagamento da anuidade, as vantagens do Cartão 35 – FORMADOR ficam inactivas passando o cartão a funcionar unicamente como Cartão – FORMANDO. 

II.I.III CARTÃO 35 – EMPRESA

A adesão ao CARTÃO 35 – EMPRESA, não tem custos de adesão nem custos de manutenção.

III - Confidencialidade dos dados

A facultação por parte do(a) Cliente/Empresa dos seus dados pessoais/empresariais na “Ficha de Adesão” implica o seu consentimento para que esses dados e a informação sobre as suas compras sejam inseridas num ficheiro de clientes da responsabilidade da Conclusão – Estudos e Formação, Lda com sede na Rua Manuel Madeira Ed. Delta 2.º Direito 3025-047 COIMBRA e Número de Identificação Fiscal 501906100.

Nos termos da Lei de Protecção dos dados Pessoais (67/98 de 26 de Outubro), informa-se que os dados fornecidos serão processados e armazenados informaticamente, destinando-se à divulgação das nossas actividades, promoções comerciais, publicidade, ofertas e novidades comerciais de produtos (inclusive por correio electrónico, outras vias de comunicação electrónicas equivalentes, ou sms), podendo ser facultados a outras entidades com a mesma finalidade. 

Os titulares dos dados podem solicitar a correcção, eliminação ou bloqueio dos mesmos. Se não desejarem que os seus dados sejam disponibilizados a outras entidades, basta que enviem um e-mail para gnt@conclusao.com, manifestando esta intenção.

IV – Cancelamento e Nova Emissão do CARTÃO 35

Os titulares do cartão poderão prescindir da utilização do CARTÃO 35 a título definitivo bastando para isso a devolução do cartão em perfeitas condições de uso acompanhado de uma declaração demonstrativa dessa intenção expondo o(s) motivo(s) que levaram a essa decisão.

A Conclusão – Estudos e Formação, Lda reserva-se o direito de cancelar e dar por caducado o cartão por desrespeito aos termos e condições de participação, de não produzir cópias de cartões extraviados ou daqueles onde seja detectado indício de fraude ou uso indevido.

A Conclusão – Estudos e Formação, Lda não se responsabiliza pela perda ou furto do CARTÃO 35, pelo que a sua nova emissão terá um custo de dez (10) Euros a pagar no acto da sua solicitação. No caso de uma nova emissão os pontos acumulados no cartão extraviado serão atribuídos ao novo CARTÃO 35.

V - Condições de acesso Online à área do CARTÃO 35

Os utilizadores do CARTÃO 35 têm acesso a uma área de acesso reservado no website da Conclusão (www.conclusao.com), na área do Cartão 35, que lhes permite aceder a informações relativas ao seu perfil, consultar saldo de pontos disponíveis no cartão e outras informações.

Ao terem acesso à área de acesso reservado do CARTÃO 35 os utilizadores do cartão comprometem-se a não utilizar qualquer robot, spider, ou qualquer outro dispositivo automático, ou processo manual para monitorizar ou copiar a website ou conteúdo da mesma sem a prévia autorização expressa por escrito, da Conclusão – Estudos e Formação, Lda. Os utilizadores também se comprometem a não utilizar qualquer dispositivo, software ou rotina que interfira ou tente interferir com o funcionamento correcto do website e a não proceder a qualquer acção que imponha uma carga irrazoável ou desproporcionadamente grande à infra - estrutura do website da Conclusão.

VI - Segurança do CARTÃO 35

A Conclusão – Estudos e Formação, Lda aconselha todos os titulares a guardar o seu CARTÃO 35 em local seguro.

A Conclusão – Estudos e Formação, Lda reserva-se o direito de não aceitar ou atribuir pontos aos portadores do CARTÃO 35 quando seja detectada fraude, utilização indevida ou que não estejam dentro dos limites de identificação técnica impostos pelo sistema.

Os cartões recuperados pela Conclusão – Estudos e Formação, Lda, serão devolvidos aos seus titulares, pelo que se aconselha a manutenção dos dados actualizados (nome, morada, telefone, e-mail, etc), através do contacto com a sede e/ou delegações da Conclusão – Estudos e Formação, Lda ou preenchendo o campo de alteração de perfil na área on-line de acesso reservado de portadores de CARTÃO 35 no website da Conclusão (www.conclusao.com), na área do Cartão 35.

VII - Vantagens / Benefícios do CARTÃO 35

O CARTÃO 35 foi criado com o objectivo de dar aos nossos clientes as melhores condições de acesso aos produtos e serviços, quer no preço quer nas condições de pagamento, gerar um relacionamento com o cliente mais personalizado, potenciar relações de confiança, recompensando os clientes pela preferência dos serviços da Conclusão – Estudos e Formação, Lda.  

VII.I CARTÃO 35 – FORMANDO

Este cartão destina-se a todos os clientes individuais que pretendam ter acesso às regalias, benefícios, descontos, definidas para este tipo de cartão.

São vantagens do CARTÃO 35 – FORMANDO:

- Acumulação de PONTOS no CARTÃO 35 que após cada compra que poderão usados como descontos nas seguintes compras. 

- Descontos no seu ANIVERSÁRIO, desta forma:

- Dez por cento (10 %) de desconto nas acções de formação com duração inferior a cem (100) horas, não co-financiadas.

- Cinco por cento (5%) de desconto nas acções de formação com duração superior ou igual a cem (100) horas, não co-financiadas. 

Os descontos “ANIVERSÁRIO” são válidos para inscrições até 15 dias úteis a partir da data do aniversário do titular do cartão. Este desconto é acumulável com o rebate de pontos, mas não acumulável com outras campanhas ou descontos em vigor. 

- Oferta da tramitação administrativa relativa à instauração do processo de candidatura ao CAP – Formador(a) caso requisitem o CARTÃO 35 - FORMADOR mediante a aceitação das suas condições de acesso. 

- Dez por cento (10%) de desconto em WORKSHOPS organizados pela Conclusão – Estudos e Formação, Lda, após a adesão ao cartão.

- Acesso gratuito à Internet, na sede e nas delegações da Conclusão – Estudos e Formação, Lda no máximo de duas horas por dia, sujeito à disponibilidade das instalações. 
- Acesso a serviços a preços especiais: 

Serviços de fotocópias, digitalização de documentos, impressão de documentos, traduções e retroversões de Inglês, processamento de texto.

Aos serviços acima identificados são atribuídos de forma directa quinze por cento (15%) de desconto sobre os preços constantes da Tabela de Preços.

- Vantagens em todas as entidades aderentes ao CARTÃO 35.

- O CARTÃO 35 – FORMANDO é renovado anualmente de forma automática não tendo quaisquer custos de manutenção para o seu titular.

VII.II CARTÃO 35 – FORMADOR

Destina-se ao formador, com avaliação favorável do Departamento de Formação Profissional da Conclusão – Estudos e Formação, Lda, que pretenda vir a prestar serviços nessa qualidade e pretenda usufruir das vantagens do cartão. 

São vantagens do CARTÃO 35 – FORMADOR:
- Acumula as vantagens do CARTÃO 35 – FORMANDO;
- Isenção do pagamento das declarações de experiência formativa, nos períodos em que o CARTÃO 35 – FORMADOR se encontre válido;

- Realização de um contrato anual de prestação de serviços de formador externo, caso seja nosso formador qualificado.

VII.III CARTÃO 35 – EMPRESA

Este cartão destina-se a todas as empresas, que pretendam ser clientes da Conclusão, Lda adquirindo consultoria, estudos, projectos e formação para trabalhadores de forma individual ou formação à medida para grupos de trabalhadores.

São vantagens do CARTÃO 35 – EMPRESA:
- Acumulação de PONTOS no CARTÃO 35 que após cada compra que poderão usados como descontos nas seguintes compras. 

 - Melhores condições de pagamento;

- Economia de tempo;

- Melhor resposta a necessidades específicas;

- Vinte por cento de desconto sobre o preço que constam na Tabela de Preços em vigor nos seguintes serviços da Conclusão, Lda:

- Projectos de Investimento;

- Elaboração de Diagnóstico de Necessidades de Formação;

- Candidaturas a formação;

- Elaboração de Estudos;

- Recrutamento e Selecção de Pessoal;

- Prestação de Serviços de Consultoria;

- Serviços Técnicos na área de Recursos Humanos;

- Implementação de Sistemas de Gestão da Qualidade

- Outros serviços definidos na Tabela de Preços;

- Quinze por cento (15 %) de desconto quando se trate de acções de formação à medida para grupos de trabalhadores; 

- Disponibilidade de sala(s) na sede e Delegações da empresa Conclusão – Estudos e Formação, Lda para realização de reuniões, Workshops (de acordo com a disponibilidade das salas) a baixo custo;

- Acesso ao CHEQUE FORMAÇÃO 35, permite de uma forma flexível responder às exigências do n.º 3 do Artigo n.º 125 do Código do Trabalho* - “Ao trabalhador deve ser assegurado no âmbito da Formação Contínua um número mínimo de 35 horas anuais de formação certificada”. 

Através desta modalidade cada empresa pode aderir ao CHEQUE FORMAÇÃO 35 sendo a solução ideal para todas as ocasiões:

- Resposta às exigências formativas do Código de Trabalho*

- Oferta para Colaboradores e Clientes (ex. Natal, Páscoa, …)

- Prémio de motivação a colaboradores

- Prémio de cumprimento de objectivos.

Nota: O Cheque Formação 35 encontra-se disponível nas importâncias, Vinte e cinco (25) euros, Cinquenta (50) euros e Cem (100) euros.  

- Descontos em todas as entidades aderentes ao CARTÃO 35.
VIII - Acumulação de Pontos

Por cada compra de acções de formação é atribuído no CARTÃO 35 um número de pontos em função do número de horas de formação em sala adquiridas.

A atribuição de pontos será feita de acordo com a correspondência que se segue:

	Carga horária dos cursos
	Até 25h
	( 50h
	( 75h
	100h
	De 101h a 200h
	De 201h a 300h
	De 301h a 400h
	De 401h a 500h
	De 501h a 600h
	+ 600h

	N.º pontos atribuídos
	2
	4
	6
	8
	10
	12
	14
	16
	18
	20


Para conhecer, em qualquer momento o saldo de pontos do CARTÃO 35 basta visualizar essa informação na área de acesso reservado do CARTÃO 35 no website da Conclusão (www.conclusao.com), na área do Cartão 35.

O saldo de pontos do CARTÃO 35 nunca será convertido em dinheiro.

Os pontos serão atribuídos no CARTÃO 35 no momento da aquisição da acção de formação (não – financiada). Na formação co-financiada, o formando tem direito ao CARTÃO 35, sem contudo acumular pontos.

De forma a garantir o crédito do número correcto de pontos no CARTÃO 35, os clientes devem apresentar o seu CARTÃO 35 no acto da formalização da compra da acção de formação ou de outro serviço. 

Se, por qualquer motivo, os pontos de um curso efectuado ou de um serviço utilizado não forem atribuídos no cartão, o cliente pode solicitar essa atribuição, retroactivamente, no período de seis (6) meses após a realização do curso ou serviço prestado enviando, uma comunicação por escrito, em papel ou electronicamente, juntamente com os comprovativos adequados que justifiquem a pretensão.

O desenvolvimento de acções promocionais específicas (ex. campanhas) poderá permitir, durante determinados períodos de tempo, a atribuição de pontos no CARTÃO 35 em quantidades diferentes das estabelecidas, de acordo com critérios definidos e comunicados em cada caso.

IX - Troca e Transferência de Pontos

Os pontos acumulados no CARTÃO 35 podem ser trocados a qualquer momento por descontos na aquisição de formação de acordo com a tabela que se segue:

	Nº de pontos acumulados que permitem descontos em formação
	2
	4
	6
	8
	10
	14
	18
	20

	Desconto a atribuir em acções de formação – via pontos acumulados
	5%
	10%
	15%
	20%
	25%
	30%
	35%
	40%


Em cada rebate poderão ser trocados no máximo 20 pontos.

Os pontos terão uma validade máxima de dois (2) anos, caso não sejam trocados nesse período de tempo, serão subtraídos do saldo do cartão.

Neste caso considera-se prazo de validade a data a partir da qual cada ponto foi acumulado no cartão.

Os pontos do CARTÃO 35 – Formandos e Formador podem ser transferidos entre clientes, mediante autorização expressa do titular do CARTÃO 35 que permite a transferência dos pontos. Nesta transacção os pontos transferidos só conferem metade dos descontos apresentados na tabela supracitada. 

Só é autorizada uma transferência de pontos entre cartões por cada aquisição.

Não é permitida a transferência de pontos às entidades portadoras de CARTÃO 35 - Empresa.
X - Alterações das Condições

À Conclusão – Estudos e Formação, Lda reserva-se o direito de modificar as presentes condições gerais, sem necessidade de informação prévia aos seus clientes das eventuais alterações, podendo, caso seja necessário, acrescentar novas condições. 

O CARTÃO 35 foi criado pela Conclusão – Estudos e Formação, Lda a qual se reserva ao direito de pôr fim ao CARTÃO 35 e a todas as vantagens/benefícios em qualquer momento. No caso do referido CARTÃO 35 terminar, os clientes com cartão activo serão informados, renunciando ao exercício de qualquer acção jurídica contra a Conclusão – Estudos e Formação, Lda.

Na eventualidade do término do CARTÃO 35 o cliente dispõe de um período de um (1) mês desde o fim do CARTÃO 35 para acumular pontos suficientes para descontos. Após esse período de um (1) mês, não poderá acumular pontos, e terá um prazo adicional de um (1) mês para poder trocar os pontos. Terminado este prazo adicional de um (1) mês, não poderá utilizar nem reclamar nenhum desconto decorrente do CARTÃO 35.

As informações sobre o CARTÃO 35, disponíveis no website www.conclusao.com poderão incluir imprecisões ou erros dactilográficos. Em caso algum será a Conclusão – Estudos e Formação, Lda ou respectivos funcionários responsáveis por quaisquer danos directos, indirectos, punitivos, incidentais, especiais, consequenciais nem por quaisquer outros danos incluindo, sem restrição, danos por perda de utilização, dados ou lucros, com origem ou de qualquer modo relacionados com a utilização ou com o desempenho da área de acesso reservado on-line ao CARTÃO 35, com o atraso ou com a incapacidade de utilizar o website da Conclusão – Estudos e Formação, Lda ou outros serviços relacionados.

XI – Dúvidas, Sugestões e Reclamações

As dúvidas relativas ao Cartão 35 poderão ser apresentadas através do e-mail: cartao35@conclusao.com e as eventuais sugestões ou reclamações por intermédio do endereço www.conclusao.com ou através do contacto directo com a sede e delegações da Conclusão – Estudos e Formação, Lda.

A Conclusão – Estudos e Formação, Lda assegura que todas as dúvidas, sugestões e reclamações serão tratadas no âmbito do Sistema de Gestão da Qualidade.

	Li e aceito as condições do presente regulamento do Cartão 35.

	Assinatura: ________________________________________________  Data: ________ / ________ / ___________
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	Nota: 
Nota: De acordo com a Lei de Protecção dos Dados Pessoais (67/98 de 26 de Outubro), informamos que os dados fornecidos serão processados informaticamente, para divulgação das nossas actividades, podendo ser facultados a outras entidades com a mesma finalidade. Os titulares dos dados podem solicitar a correcção, eliminação ou bloqueio dos mesmos.                  Se não desejar que os seus dados sejam disponibilizados a outras entidades, assinale a caixa seguinte por favor (
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